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’1liMunicípio de Meréedes

Estado do Pardná

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
(Fase Externa)

PROCESSO LICITATÓRIO N.' 213/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 114/2025.

INTERESSADO: Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Mercedes-PR.

[eio Ambiente; do Município de

./N,
A

ASSUNTO: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento licitatório realizado na

„„d,hd,d, d, " p„,ga, EI,t,ô„i,, ”, ,,m , „ité„i, d, j„„li,m,nt. “Men,r Preç, por Item ”,
d„tin,d, , “ Aquisição de sênlen óovimo e nitrogênio, necessários para a execução do

p„g„„„, d, i„„,nüv. à in,ewünação bovina, con/ormeVei Ordinária n'’ 1.336 de 02 de

fev,„e{„, d, 2015 , ,it,„,çõ„, d„e„,~ota,io p,1, S„„,t,r$ de Agricultura, Pecuária e Meio

Ambiente do Município de Mercedes/PR ”, divido em 11 it4ns, com prioridade de contratação

“ MUITO ALT/f’ confo,n„ ,,nsta no tópico n' 006 d, D,,„me„h de Formalização de

Demanda (fls.02-08).

I - RELATÓRiO.

Trata-se de um procedimento hcitatório em que foiutilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – di,p„,ibili„d, „, P„t,1 d, C„„,pd„ d, G,„„„, Federal, para o

desenvolver do seu trâmite.

A„ que n„ d,m01,str, „ ,ut„ ,pres,„,t,d„ „„sse [,d,r„o licitatório, e conforme já

reconhecido no Parecer Jurídico Inicial (fls. 91-110), a Fase Preparatória deste Pregão

E 1,1„ô,„i,, ,p„,nt,m,„,t, d„,nvolveu-se de acordo col+ o que preconiza artigo 3' do

Decreto Municipal n.' 031/2023, com um satisfatório ateNdimento ao disposto do o art. 18

da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo hchtatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de c$ntratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,
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bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, compreeÚdidos:
I - A descrição da necessidade da cont4atação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - A definição do objeto para o atendimqnto da necessidade, por meio de termo de

referência, anteproj oto, projeto básico ou broj cte executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execudão e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;l
( )

A F,,, E,t,„„„ d, p„,,di,n,„t,, i„i,i,d, ,,m a ,,n,ocação dos interessados via

publicação de Edital, aparentemente também atendeu a co+tento os ditames legais exigidos,

eis que houve a estrita observância do artigo 8' do Dec+oto Municipal n.' 033/2023, em

„„f„„„id,d, ,,m , „,t. 54 d, L,i F,d„,1 „.' 14.133/2021,„, q., diz r„p,it, a Publicidade

e a Transparência do certame licitatório.

Art. 54. A publicidade do edital de licitaçáo será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato con+ocatório e de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCI).

)(

D„t,,,-„ „p„„,, q„„ p,„ f„ç, d. D,„,t, M„„i,}p,1 „.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal N: ;ional de Contratações Públicas

(PNCP), de sorte que todas as publicações que deveri: ser efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário C)fLcial EletrÔnil do À4unicípio de Mercedes-PR,

,d„,itida a div„lgaçã, na fo,ma de E,1„„t, , ,,„f„m, precbniza o art. 176, parágrafo único,

le 11, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e no art. 2' do Dec+eto Municipal n.' 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatórios,

Art. 176. Os Municípios com até 20.000( vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicaçãoldesta Lei, para cumprimento:
I - Dos requisitos estabelecidos no art. 7' + no caput do art. 8' desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização da jicitação sob a forma eletrônica a que se

refere o $ 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em $ítio eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotarer+ o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:
I - Publicar, em diário oficial, as info+mações que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico onçial, adr4itida a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos ddcumentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referebte ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao c+sto de sua reprodução u-ánça.
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Foi devidamente observado o prazo mínimo de 48) oito dias úteis entre a ultima

divulgação do edital, e o início da abertura da sessão de adresentação de propostas e lances,

previsto no art. 55, I, “a”, da Lei Federal n.' 14.133/2021, bois a última publicação do aviso

da licitação ocorreu na data de 11/11/2025 (fl.190), e 4 início da sessão de abeNura e

julgamento das propostas, ocorreu somente na data de #7/11/2025, conforme consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.286-325)

Art. 55. Os prazos mínimos para apresehltação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de IIcitação, são de
I - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotadoq os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto:
( )

Ainda comentando a respeito da segunda etap4, após , publicaçã, d, Edit,1,

credenciaram-se a participar do certame as empresas list4das no Relatório de Declarações

(fl,.285), m,mento em q»e f.i af„id, , p„,ibn,i,d, #. ,„q„,d„m,„t, d„ ,mp„„,
licitantes como Microempresa ou Empresa De PequenO Porte , de modo a usunuir dos

benefícios da Lei Complementar Federal n.' 123/2006\\Lei Complementar Municipal n'

012/2009-, Decreto Municipal 162/2015, conforme consta ho item 2.5 do edital.

Os Termos de Julgamento, (fls.286-325), f„,m ,,b,did„ „, m,m,„t, ,p„t,„„ p,1,

Pregoeiro e pela Equipe de Apoio , responsáveis pela aval]ação das propostas de preços e dos

documentos de habilitação, também registraram os acontedimemos da sessão pública realizada

no dia 27/11/2025, atcstando „,im, , hígid, „,mp,im,td, d„ t,â,„„it„ 1,g,i,, „,im „„d,,
as propostas ofertadas foram recebidas exclusivamcnt4 por meio do sistema eletrônico

(plataforma COMPRASGOV - Port,1 de C,mp„, d, G,vbr„, F,d„,1), , „,i„,d„ p„ m,i,
de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chdvcs Públcias – ICP – Brasil, dentro

do prazo (data e horário) estabelecidos no edital. Qua„t, ao ,„„mp,i„,ent, d„ ,equisitos d,

habilitação, exigiu-sc tamém que as empresas apresentassehn as devidas declarações em campo

específico disponibilizado no proprio sistema eletrônico.

Coube ao agente Pregoeiro avaliar a conformidad€ das propostas com as exigênicas
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do edital) em segpida, o Pregoeiro realizou a fase de lance4 através da plataforma eletrônica

empregada) passou-se 2 então2 nos termos do art. 8' da Lei 1].' 14.133/2021 e do art. 2', IX, do

Decreto Municipal n.' 032/2023 à „rinc,ção dos d,b„„,ent,s de habilitação, sendo

,.„,t,t,d. q., „ ,mp„„„ li,it,„t„ ,1„,in„d„ ,t,ndedam aos requisitos exigidos.

o p„„„t, c.d„„. L„;hró,i, ,„„.t„-„ ,té , 4,m„ltD instruído com os seguintes

documentos) para subsidiar a presente análise jurídica conbultiva:

e

e

•

e

8

•

•

•

•

@

•

•

e

•

•

•

e

•

•

•

Documento de formalização de dem#nda (ns.02-08);

C„tidã, de adoção ao modelo DFD (ns.09);

Estudo Técnico Preliminar (ns.lo-1 +);

Certidão de adoção ao modelo de E+P (fls. 17);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (ds. 18-23);

Cotação e elaboração de Planilha depreços (fls. 24-27);

Certidão de Fé Pública (fls. 28);

Termo de Referência (fls.29-44);

c„tidão de ,d,ção de modelo TR (b.45);

Minuta de Edital de Pregão e Contr4to com os anexos (fls.46-80);

C„tidão dc Adoção d, Mod,lo d, Úi„uta dc Edital (fl.81);

Certidão de Despesa Ordinária (fl.8b);

Oficio 211/2025 ao Exmo. Sr. Pref4ito, Fonte Recursos (fls.083);

Portaria 321/2025, designação do P+egociro e Equipe de Apoio (fl.84);

Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.85-90);

Parecer Juridico Inicial (ns.91-110);

Parecer n' 147/2025, autorização d4 Exmo. Sr. Prefeito (fls.111);

p„bli„çã, d, Edit,1 d, PREGÃO dns.112- 180) ;

Relação de Itens (fls. 181-183);

Aviso de hGh„çãO PNCP (fls. 184);

Extrato de Edital (ns.185-186);
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•

•

•

•

•

Publicação Diário Oficial do Municídio de Mercedes-PR (fls. 187-189);

Publicação no jornal O PARANÁ (04. 190);

Do„,mentos d,s For„eced,rG, Li,it,[,tes (ns. 191-284);

Relatório de Declaração (fls. 285);

Termo de Julgamento (fls. 286-325);

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico Çonctusivo do Pregão Eletrônico

que tramita sob Processo n'2/3/2025; Pregão n'’ / 14/202

II - DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao darcccrista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas de competência do PregoefroG tampouco da Equipe de Apoio ,

assim, pontos como a avalição dos preços, valores e o# atos inercntes da condução do

certame, se não cvidenciarGm nos autos a prática de erro brosseiro, ou de manifesta má fé,

não serão aqui analisados, é necessário informar também hue ficam excluídos desta análise

consultiva, um detalhamento eminentemente técnico e peculiar a respeito do produto

adquirido ou do objeto da contratação.

A presente manifestação jurídica nesse processol de aquisição pública, tem como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de leg&lidade, conforme prcconiza o art.

53 § 4', da Lei 14.133, de I' de abril de 2021, dessa manei[a, não há uma determinação legal

para impor uma fiscalização posterior de cumprimcnt4 das recomendações feitas pela

unidade jurídico consuItiva,

Art. 53 . Ao final da fase preparatória, o 4roccsso licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administ 4ção, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da c+ntratação

§ I' Na elaboração do parecer jurídicd, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

I - Apreciar o processo liçitatório conforbe critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;
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11 - Redigir sua manifestação em linguaJem simples e compreensível e de forma
clara e objetivd1 com apreciação de todos +s elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de fatq e de direito levados em consideração na

análise jurídica; 1

6 3' Encerrada a instrução do processb sob os aspectos técnico e jurídico, a
autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no all.
54

64„ Na forma deste artigo7 o órgão de dssessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de ledalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação7 convênios 7 ajustes,jadesõçs a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termo# aditivos

$5" É dispensáve1 a anáUse jurídica nas bipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, due deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexiddde da contratação, a entrega ihediata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, fconvênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessorame+to jurídico.

De igual modo, não compete ao parecerista jurídifo fazer análisc das atribuições do

gestor público, tampouco das escolhas, manutenção e usb dos seus recursos financeiros, de

ma„,i„ q„, ,s „,õ„ d, ,,„,,.iê.,i, c ,po,tu„id,#, ÇMérit,1 que deram ensejo a

deflagração do presente procedimento licitatório, se não bvidcnciarem a prática evidente de

ato ímprobo, ou de manifesta má fé, não serão objeto de #nálise deste parecer.

Cabe ao pronssional do Direito, nas oportunidadbs em que fala nos autos, avaliar a

adequação da “ modalidade de licitação’' escolhida e apjicada, bem como o seu “ critério

de julgamento” -, conforme direciona a legislação, tamqém de dar um suporte teórico ao

agente de contratação, e para a comissão de licitação,1 caso haja necessidade; zelar pela

,b„„,â„,i, d„ p,i„,ípi„ ,dmi„i,t„ti,.,; , g,„,„ti„ „+,Ih,r,deq„„,çã, j„,ídi,o-f,llnal do

procedimento, dentre outros dspectos corTelatos.

III - ANÁLISE E FUNDAMF,NTA(Ao JURÍDICA.

Como já mencionado anteriormente, a licitakão em análise foi realizada na

modalidade "Pregão Eletrônico” ’, e adotado como crit4rio de julgamento o “Menor Preço

p o r / fe: 77 ) 3 ) s e 11 d o u t i 1 i z a d a a p 1 a t a fo [[na disponibiliza dl COMPRA SeG O VH BR = Portal de

Compras do Governo Federal, para o decorrer do seu trâ+nite.
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Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram4sc:
( )

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cbjos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente defInidOS pelo e+ital, por meio de espccincações usuais de
mercado;
( )
XLI - pregão: modalidade de licitação ob+igatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento podfcrá scr o de menor preço ou o de maior
desconto :

)(
Art. 29. A concorrência e o pregão seguEm o rito procedimcntal comum a que se

'efe” ' ar. 1 7 dest' Vi, 'd't”'d'-” ' p+-'gã', 'Emp” q”' ' 'b{'t' p””'irpadrõc'
de desempenho e qualidade que possam gbr objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercad$
( )

A Fase PreparatórIa deste pregão aparentemen+e ocorreu de acordo com o que

preconiza a legislação pertinente, com um satisfatório at+ndimento ao Principios Juridicos

do art. 37 caput da Constituição da República Federativa 40 Brasil de 1988, atendeu também

de maneira satisfatória aos principios do ad. 5a da Lei Feddrat n'’ 14.133/2021, bem como, do

art. 3' do Decreto Municipal n.' 031/2023, confollne jál mencionado no Parecer Jurídico

1 ni,i,1 ac,st,d. nc,t, p„c,diment, licit,tó,i, (ns.91-11$)

Art. 5' Na aplicação desta Lei, serão obselvados os princípios da legalidade, da
impcssoalidadc, da moralidade, da publi#idade, da cíiciência, do tntcrcssc público,
da probidade administrativa, da igualdaHc, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funçõcs, dd motivação, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade,
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, assim como as disbosições do Decreto-Lei n'’ 4.657, de 4 de

setembro de 1942 (Lei de Introdução àsFNormas do Direito Brasileiro)

A Fase Externa deste procedimento, iniciada 1 com a publicação de edital e a

convocação dos interessados, aparentemente também atbndeu dos ditames legais exigidos,

pois houve a estrita observância do art. 54 da Lei 1?cd+al n.' 14,133/2021 e do art. 8' do

Decreto Municipal n.' 033/2023, que demonstra zelo lc rcspcito pela publicidade e pela

transparência dos atos administrativos aqui em análise.

O p„,o mh,imo de Í08 ) „7, d„, t,t,i, ,,igidos +„t„ , última p,„blicação do edital e

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lancds, previsto no art. 55, I, “a”, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, foi devidametnc obselvado polk Administração Pública Municipal,
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eis que a últim, p„bli,,çã, do aviso d, Ii,it,ção se d,u na data d, 11/11/2025 (n,.190), , ,

início da sessão de abertura e julgamento das propostas o4orrcu somente no dia 27/1 1/2025

,onfo,m, „„,ta n. F,„„„ d, J„lg,„„,„t, (lis.286-325), i4so de„,ost„ q„, , Ad„,i„i,t„ção

Pública Municipal cumpriu com o prazo legal exigido.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresehtação de propostas e lances, contados a

partir da data de divulgação do cdital de licitação, são de:

1 - Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os britérios dc julgamento de menor preço ou
de maior desconto;

( .)

Ainda comcntando a respeito da segunda etapa do procedimento, após a publicação

do ,dit,1, , d, f„„„ „,ni,,m,nt, ,1,t,ô„i,,, ,t+avé, d, ,i,t,m, (pl,t,f„„„a
COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Govern4 Federal), crcdGnciaram-se para

paúicipar do certame as empresas listada no Relatório de Declarações ( fls.285), neste

momento oportuno foi verificado a possibilidade do en4uadramcnto das licitantes como

Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte, de modo ausufruir dos benefícios que a Lei

Compt„„„,t„r F,d,„,1 n.'’ 123/2006\ L,i C,mpI,m,M„„\ya,micipat n' 012/2009\ Decreto

Municipal 162/201 5\ o item 2.5 do ed{.tal , dispuzcranr.

Necessario pontuar, que o valor da contratação do4 respectivos (11) onze itens , que

compõe o certame, ficaram abaixo do limite estipulado nd artigo 48, inciso I, da Lei n' 123

d, 2006 (/„-„-„ R$ 80.000,00), p„ta„t,, p„, „„, it4„,, , li,itaçã. „ d„, d, f,rma

EXCLUSIVA para ME e EPP, conforme consta no Edital.

Art. 47. Nas contratações públicas da adblinistração direta e indireta, autárquica e
funddcional, feder,11, estadual e munidipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as micrbempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvjmento econÔrTÜCO e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da enc+ência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.
Parágrafo único. No que diz respeito às fompras públicas, enquanto não sobrevicr
legislação estadual, municipal ou reguljamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa db pequeno porte, aplica-se a legislação
federal

Art. 48. Para o cumprimento do dispostono art. 47 desta Lei Complementar, a

administração pública
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I - Deverá realizar processo licitatório destjnado exclusivamente à participação de

microcmpresas e empresas de pequeno por[e nos itens de contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)};
( )

o, r„„„, d, J„lg,„„„t„ j„„t,m„„t, ,.m o, „bs respectivos relatórios (fls.286-

325), foram expedidos em momento oportuno pelo Preboeiro e pela Equipe de Apoio,

responsáveis pela avaliação das propostas de preços e dos documentos necessários para a fase

de H,bilitaçã,, „,im, „,gistr„,„, o, aco„tc,imcntos dd sessão pública realizada no dia

27/11/2025, onde as propostas e os do,um,ntos de habilitação foram recebidos

,,,I„,siv,m,nte por meio virtual, at,a„és do ,ist,m, ,1,t,ô+,ic, (platafollna COMPRASGOV

- P„rtal de Comp,as do Gov„„o F,d„,1), , „si,„,d„ p„ 4,i. d, certificado digital conferido

pel, Inf„„t,ut„„ d, Ch,v„ Públ,i„ – ICP – B„,il, 4 d,nt,. d„ prazo (data c horário)

estabelecido no edital, atcstando novamente o hígido cumdrimetno dos trâmites legais.

Exigiu-se também que as empresas licitantes aprcqcntasscm as devidas declarações c

documentações em campo especifico disponibilizado den+ro do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube a4 Pregociro avaliar e selecionar a

conformidade dos preços e das propostas, conforme asl exigênicas do edital, para assim

conseguir aferir a melhor proposta ofertada que satisfaç4 o interesse público municipal, na

sequência, os objetos licitados foram adjudicados às [cspectivas empresas vencedoras,

conforme conta nos Termos de Julgamentos (fls.286-325)+ Vejamos:

ITEM 01

# Objcto: Sêmen Animal (...)
8 Quantidade: 600 (doses).
# Melhor Lance: R$ 9,00
* Total: RS 5.400,00

# Aceito e Habilitado para: VITAVET COMÉRCIOI DE PRODUTOS AGRPECUÁRIOS
inscrito sob CNPJ n' 18.487.313/001-81.

ITEM 02

8 Objeto: Sêmen Animal (...)
8 Quantidade: 400 (doses).
# Melhor Lance: R$ 10.00
* Total: R$ 4.000.00

+ Aceito e Habilitado para: VITAVET COMÉRCIOI DE PRODUTOS AGRPECUÁRIOS
inscrito sob CNPJ n'’ 18.487.3 13/001-8 1
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Município de Meréedes
Estado do Paraná

ITEM 03

# Objeto: Sêmen Animal (...)
8 Quantidade: 200 (doses)
# Melhor Lance: R$ 29,00
* Total: R$ 5.800,00
# Aceito e IIabilitado para: VITAVE'1- COMÉRCIO
inscrito sob CNPJ n(> 18.487.313/001-81.

PRODUTOS AGRPECUÁRIOS

ITEM 04

# Objeto: Sêmen Animal (...)
8 Quantidade: 800 (doses)
# Melhor Lance: R$ 25,00
8 Total: R$ 20.000,00
# Aceito e Habilitado para: VITAVET COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRPECUÁRIOS
inscrito sob CNPJ n'’ 18.487.313/001-8 1

eF# 3

ITEM 05

8 Objeto: Sêmen Animal (...)
+ Quantidade: 600 (doses).
# Melhor Lance: R$ 12,00

8 Total: R$ 7.200,00
# Aceito e I{abilitado para: VIT,'\VET COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRPECUÁRIOS
inscrito sob CNPJ n'’ 18.487.3 13/001-8 1

ITEM 06

# Objeto: Sêmen Animal (...)
8 Quantidade: 200 (doses).
# Melhor Lance: R$ 25,90
* Total : R$ 5.180,00
# Aceito e Habilitado para:
11 .291.386/0001-54.

in\ LUCINIR RODRIGÜES LTDA, inscrita sob CNPJ no

ITEM 07

8 Objeto: Sêmen Animal (...)
# Quantidade: 200
8 Melhor Lance: R$ 11,00
# Total: R$ 2.200,00

# Aceito e Habilitado para: VITAVET COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRPECUÁRIOS
inscrito sob CNPJ n(’ 18.487.313/001-81

ITEM 08

+ Objeto: Sêmen Animal (...)
8 Quantidade: 200 (doses).
# Melhor Lancc: R$ 10,00
# Total: R$ 2.000.00
# Aceito e Habilitado para: VITAVET COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRPECUÁRIOS
inscrito sob CNPJ n') 18.487.313/001-81.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - bEP 85.998-ooo - Mercedes - PR(
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Município de Mer+edes
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ITEM 09

+ Objeto: Sêmen Animal (...)
# Quantidade: 600 (doses) .

# Melhor Lance: R$ 30,00
4 Total: RS 18.000,00
4 Aceito e IIabilitado para: VITAVET COMÉRCIO IDE PRODUTOS AGRPECUÁRIOS
inscrito sob CNPJ n' 18.487.313/001-81.

ITEM 10

8 Objeto: Recipiente – Botijão Criogênico (,..)
# Quantidade: 0 1.

# Melhor Lance: R$ 9,000,(JO

# Total: R$ 9.000,00
# Aceito e IIabilitado para: NOVA SOLUÇC-) 4S LTDA, inscrito sob CNPJ n'
57.027.920/0001 -10. 1

--~.,

ITEM 11

# Objeto: Gás Comprimido (...)
8 Quantidade: 3.500 (litros).
# Melhor Lance: R$ 12,80
# Total: R$ 44.800,00
# Aceito e Habilitado para: NITROTEC – COMÉRCTd DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
LTDA, inscrito sob CNPJ n'’ 09.492.81 1/000 1-2 1. 1

C,.f„,„, d,m,„,t„d, „., „,p„ti,„ T,,„„, 4, j„lg,„„„t„ (n„286-325), , ,,1.,
obtido no ccnamc licitatório NÃO extrapolou o liditc máximo do valor estimado e

estabelecido no edital. Assim, concluídas as fases interna [e externa da licitação, os autos foram

juntados e remetidos a esta Procuradoria Jurídica MunIcipal para análise e emissão de um

Parecer Jurídico Cortctusivo .

Após análise dos autos apresentados, percebe-sb então que, que a modalidade de

licitação escolhida, o “Pregão Eletrônico’' bem como asjrcgras atincntes a fase preparatória

e às exigências de conteúdo do edital aparentam estar dd acordo com a legislação conforme

já „„sta „, P,„„„ J„ri,Ii,, I„i,i«1 (fl,.91-110) . 1

No mais, o procedimento em exame demonst+a que aparentemente atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem as comI+ras públicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade foi dcpidamcntc observado na medida em

.+---\
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que o inst,„,mc„to c„„,,ató,i, f,i amplamente divulgadopor meio eletrônico, oferecendo

a todos os interessados a oportunidade de participação no 4ertamc.

De igual modo, foi observado o Princípio da Le\alldade no que diz respeito ao

,..ump,i„,ento d,s „,igê„ci,s 1,g,is, n, medid, ,m q„e o p+o,e,s, licit,tóri, caminhou com

„t,it, ob„,„â„,i, ,„ limit„ imp„t„ p,la norma vigcnt+, em especial a Lei 14.133/2021 .

No mesmo sentido, constata-se a efetiva atenção aol Princípio da Impessoalidade e o

P„incipio da igualdade , uma vez quc não foi idcn+ficado nos autos, indícios de

di„cio„amcnt,.) o„ d, ,P,stam,„t, do interesse públi,o, s,bdo „tili„d, , f„ramcnta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o desenvolver df todo o seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamcntc o critério be cunho objetivo pclos agentes

públicos para chegar ao licitantc vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da Moral\dade e o Principio da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma vez que f4i utilizado a maior transparência

possível no decurso dos atos do certame, e as razões rcaiq de sua realização condizem com

a normalidade de uma contratação pública, preservando a4sim a moral e os bons costumes e

refletindo a postura proba da Administração Pública Municipal, bem como de seus

colaboradores e gestores que participaram do certame.

Assim, diante de toda a documentação exposda, é possível inferir que foram

obselvados neste caderno licitatório o Princípio do JulgarKento Objetivo , quando da vdliaÇão

das melhores propostas, o Princípio da Vinculação entre 4 contratação pública e a satisfação

da sua necessidade, e o Principio da Segregação de Fu4ções, uma vez que todo o trâmitc

dos atos administrativos foram realizados de acordo cob as cstipulaçõcs de cada agente

público e das suas respectivas exigências pre dcnnidas n4 Lei e no Edital.

C„,f„„„, já f.i ,di,nt,d, „, „,1,tó,i, d„t, p,r„b,, . d„,nvolvimento do processo

licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidadecom as normas de regência, assim,

outras regras aplicadas neste certame e relacionadas à etbpa externa também encontram-se

tipificadas nos Dec„tos M„,„,i,ipai, R,g„1„„,„tc,d,,es 4, LeI „. ' /4. 133/2021 , sendo que a

„,áli„ d, p,ocesso ,p,nt, t„„bé,„, , „u„b,im„,t. db, d,m,is preceitos da legislação

aplicável ao caso concrcto, sendo vcrincado quc:
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Município de Mer+edes
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a) A ,onvoc,çã, do, interessados foi rcblizada pelos meios regulares,

havendo a publicação de edital e avis4 de licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-Pq, edição n.' 4290, de 10/1 1/2025

(ns.187_189); e no jornal O Paraná 7 cdi4ão n.' 14730 do dia 11/11/2025

(fls. 190).

b) F.i ,e,p,it,d, o p„,o mí.im, de (08} .11, dias úteis entre a última

publicação do edital e o inicio da sessão +e recebimento das propostas, cis

que) no caso! a sessão ocorreu some+tc cm 27/11/2025, cumprindo,

po,t,„,t., . p,.„o da ,lí„„ “,” d, i„,i,b T d„ .,t. 55 d, Lei Federal n.'

14.133/2021 p.i, . p„„, „ d,„ ,m ,4.ã, d, „tili„,çã, d, ,ritério dc

j,„lg,m,„t, Men,r Preço em aquisição df Bens ou Serviços Conltuls-,

c) Por força do Decreto Municipal n.' 17542023, o Município de Mercedes-

PR, .pt,,„, p,„ „, ,m „ã, ,d,t„ , 4„t,1 N„i,n,1 de Contratações

Públi,„ (PNCP), d, „,t, q„, t,d„ 4, publicações que deveriam ser

efetuadas no aludido meio foram, e deve dão ser realizadas no Diário oncidl

Eletrônico do Município de Mercedes-P+, ddmitida a divulgação na forma

de Extrato , confollne preconiza o art. 1}6, parágrafo único, I e Il, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2' d4 referido Decreto Municipal n.'

175/2023 .

n\

Em relação aos documentos apresentados pclas +mpresds vencedoras do certame,

anota que a análise de tal quesito compete ao agente Preghciro, nos nos termos do alt. 8' da

L,i „.' 14.133/2021 , d, „t. 2', IX, do Decreto Municip41 n.' 032/2023.

Art. 8' A licitdÇão será conduzida por d&ente de contratação, pessoa designada pela

autoridade competente, entre servidorEs efetivos ou empregados públicos dos

quadros permanentes da Administração pública, para tomar decisões, acompanhar o
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trâmite da licitação, dar impulso ao proc4dimcnto licitatório c executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom anda]ncnto do certame até a homologação

g I' O agcnte dc contratação será auxilliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, shlvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe. 1
§ 2'’ Em licitação que envolva bens ou sc+viços cspcciais, desde que observados os

requisitos estabelecidos no art. 7' desta f,ci, o agcntc de contratação poderá SCI

substituído por comissão de contratação f+rmada por, no mínimo, 3 (três) membros,

que responderão solidariamente por tqdos os atos praticados pela comissãol
ressalvado o membro que exprcssar posi+ão individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na reunião em q[le houver sido tomada a decisão.
§ 3'’ As regras relativas à atuação do agedtc de contratação e da equipe de apoio, ao
funcionamento da comissão de contrdtabão e à atuação de fiscais e gestores de

contratos de que trata esta Lei serão esdabelecidas em regulamento, e deverá ser
prevista a possibilidade de eles contarem fom o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle intenro para o desc+npenho das funções essenciais à exccução
do disposto nesta Lei, (Regulamento) Vigência
§ 4'’ Em licitação que envolva bens o 4 serviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pela Adminigtração, poderá ser contratado, por prazo
determinado1 selviço dc empresa ou de p+oüssional especializado para assessorar os
agentes públicos responsáveis pela cond$ção da licitação
$5' Em licitação na modalidade pregãb, o agente rcsponsávcl pela condução do
certame será designado pregoeiro

Por último, recomenda-sc que previamente à celebração do contrato, seja verificado

„ „,i,t,m ,„t„, rcgistr,s de sanções aplicadas às cn+presas vencedoras, por meio de

co„s„Ita, ,m sites cspc,i,li„ados, ,specialmc„t, „. TCE+PR (M„„,1 dc Impedido de Licitar

Inidôneas e Suspensas – CEIS c o Cadastro Nacional dd Empresas Punidas – CNEP (Art.

91, § 4', da Lei Federal n.' 14.133/2023), tendo em visfa que a cxistência de penalidades

Instrução Normativa 11.o 156/2020, do TCE-PR), oI Cadastro Nacional de Emprcsas

p-\

poderá ensejar o impedimento da contratação.

Celebrado o Instrumento de Contrato , deverá scrjobservado o prazo para publicação

do m„m,, q„, ,t„,Im,.t, é d, p@ „i„t, di„, ü/„' do, termo, do art. 94, 1, da Lei n.'

14. 133, de 2021, consignando-se que tal providência é cohdição indispensável para a eficácia

da contratação pública.

Art. 94. A divulgação no Porta1 Naciona1 dd Contratações Públicas (PNCP) é condição

indispensável para a eficácia do contrato e 1 de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintçr prdzos, contados da data de sud assihatura:
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 1

I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de conhataçã4 direta.
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iV - CONCLUSÃO.

Diante de toda a documentação apresentada, não foi ildentincado nos autos, evidências

de ocorrência de erros grossciros, atos ímprobos ou má fé hos agentes públicos ahantcs no

certame, tendo o processo licitatório corrido aparcntemcn[e de maneira hígida, não sendo

idcntincados indícios de irregularidades na fase de preparhção tampouco na tramitação da

fase externa, assim a proc„rad.,i, m„ni,ip,1 não ,isl„,„,b„,’,bi„ j„,ídic, à h.„„ol.g,ção do

resultado do certame para oportuna contratação.

Feitas tais pondcrações, e rcssalvado as escoIHas de mérito (convcnicncia c

oportunidade) realizadas pcI, administrad,rg„t,r, ,nt,ndd „t, p„,„„d„i, m.„i,ip,1 q„,

o procedimento demonstra estar aparentemente APTO paraser homologado, emitindo-se na

sequência, o instrumento de contrato, a fim de possibilitar ajaquisição do objeto no momento

oportuno .

Este é o Parecer Jurídico Conclus ivo , passível dd ser deliberado ou censurado por

outro cntendimcnto que, devidamente fundamentado nb ordenamento jurídico vigente,

comprove ou ao menos demonstre um melhor rcsguard b aos interesses do Município do

Mercedes - PR.

Mercedes – PR, 01 de dezembro Ide 2025

/€OÊ; 60 WqqiÀ»tB
Rodrigo Adolfo Peruzzo !

PROCURADOR JURÍDICÓ
OAB/PR 126.260 r
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O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Pàraná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 213/2q25, na modalidade Pregão, forma
Eletrônica, n'’ 114/2025, que tem por objeto a aquisiçãb de sêmen bovino e nitrogênio,
necessários para execução do programa de incentivo à jnseminação bovina, conforme Lei
Ordinária n.Q 1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e alteraçõés, desenvolvido pela Secretaria de

Pecuária e Meio Ambiente do Município \ de Mercedes/PR, ADJUDICA eAgricultura,
HOMOLOGA o resultado constante do Termo de JulgamentO, conforme disposições a seguir:

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, eh 01 de dezembro de 2Q2»UBLiCÀDO

L /1eR E 1f1 T 1c) 1N :: 1:1g : b EfE ÉF: : : 3 :: 1 T 8 ; 8

WEBER:04530421988 Dados;20p5.12,01 13:34:13
0 1

1

1 EDt(,//.:
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 E CEP 85998-100 – Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - QNPJ 95.719.373/0001_23

Município de @ercedes

Estado do Haraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJuDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 114/2025

VENCEDOR/SITUAÇÃO 7 R$ UNIT

9,00Vitavet Comercio de Produtos Agropecuarids Ltda., CNPJ
18.487.313/0001-81 1

Vitavet Comercio de Produtos Agropecuarids Ltda, CNPJ
10,oo

\Vabtl) 1 .0 lb)/VVV InV 1 1

Vitavet Comercio de Produtos Agropecuaribs Ltda., CNPJ
18.487.313/0001 -81 1

Vitavet Comercio de Produtos Agropecuaribs Ltda., CNPJ
18.487.313/0001-81 /

29,00

25,00

1 PJ

18.487.313/0001-81 1
12,00

25,90

11 ,oo

Lucinir Rodrigues Ltda., CNPJ 11.291.§86/0001-54

Vitavet Comercio de Produtos Agropecua o
18.487.313/0001-81 /

Vitavet Comercio de Produtos

18.487.313/0001-81 /
10,oo

Vc

18.487.313/0001-81 1
30,00

9.000,00

12,80

O

Nitrotec - Comercio de Produtos AgropecÜartos Ltda., CNPJ
09.492.811/0001-21 /

1
1

L,jUliO & tC;;AL ELETRGIÚÊCC)Laerton Weber1
PREFEITO

1

u©M.rw„roM3 8.pr. gov.br

.._L{3ÀJL--

www, mercedes. pr.g 4v.br



1 de dezembro de 2025

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscdl do contrato nas ausências e nos
impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publibação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, e
Laerton Weber

PREFEITO

Contratante :

Contratado :

Objeto:

Número:

Valor:

Data:

Vigência:

Amparo Legal: Artigo 74, caput, da Lei n.' 14.133/2021; decreto Municipal n' 035/2023;
demais normas aplicáveis.

IGF:
!54

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-drasit e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, Desde que visualizado através do site:
Temp

www.mÊrcÊdÊS,nr.oov .br

/

DIARIO
lóv / v ua 1_lCI L/J'Óalll\'a IYlçtllILI f/al

}FICI
FAB:

538MUNICÍPIO DE [ERCEDES

tbMoANO: XIII

www.mercedes. pr.gov .br
ATOS DO PODER EXECUTIV

Tl 01 de dezembro de 2025

EXTRATO DE CONTRATO DECORêENTE DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.' 62/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADODO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DECORkENTE DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.' 62/2025

Município de Mercedes

Manupa Comércio Exportação Importaçãode Equipamentos e Veículos
Adaptados Ltda., CNPJ n') 03.093.776/000 P-68

Adesão à Ata de Registro de Preços nQ ook/2025, do Consórcio Intermunicipal
para a Conservação de Biodiversidade da# Bacias do Rio Xambrê e Piquiri -
CIBAX, para a aquisição de caminhões babculantes novos, para atendimento
das necessidades da Secretaria de Viaçãd, Obras e Servicos Urbanos do

Município de Mercedes/PR.

362/2025

R$ 1.887.000,00 (um milhão, oitocentos e oitenta e sete mil reais)

27/1 1/2025

27/03/2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 114/2025
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O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná / no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório nc’ 213/2025, na mod4lidade Pregão, forma Eletrônica, n'>

114/2025, que tem por objeto a aquisição de sêmen bovino e nK rogênio, necessários para execução
do programa de incentivo à inseminação bovina, conforme Lei Ôrdinária n.') 1.336, de 02 de fevereiro
de 2015 e alterações, desenvolvido pela Secretaria de AgricÜltura, Pecuária e Meio Ambiente do
Município de Mercedes/PR . ADJUDICA e HOMOLOGA o Iresultado constante do Termo de
Julgamento, conforme disposições a seguir:

iTEM

01

02

03

04

05

06

, 07

08

09

10

11

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 61 de dezembro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO
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MUNICÍPIO DE NIERCEDES
ANOim-

+

1 de dezembro de 2025

w_ww .me[te]:e-s.ÓIÚÜl- 1
ATOS DO PODER EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJÜDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 114l2025

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

9,00Vitavet Comercio de Produtos Agropecuarios Itda., CNPJ
18.487.31 3/0001 -81 r \VbÇ)

g r $

à g
(ÓJn

8 :1
(\1 UJ

:$ 8
ás
=\ 3
mEl

Vitavet Comercio de Produtos Ar

18.487.313/0001 -81 1 10,oo

Vitavet Comercio de Produtos Agropecuarios Itda., CNPJ
18.487.313/0001 -81 29,00

Vitavet Comercio de Produtos Agropecuarios Ltda., CNPJ
18.487.313/0001 -81 25,00 §g

§ !
9<2

88
kLIK

hg
Jtrpi

fã

Vitavet Comercio de Produtos Agropecuarios ILtda., CNPJ
18.487.313/0001 -81 12,00

25,90

11 ,oo

Lucinir Rodrigues Ltda., CNPJ 11.291.384/0001-54

Vitavet Comercio de Produtos Agr
18.487.313/0001 -81

Vitavet Comercio de Produtos Agropecuario
18.487.313/0001 -81

10,oo

Vitavet Comercio de Produtos Agropec
18.487.313/0001 -81 30,00

Nova Solucoes Ltda., CNPJ 57.027.98oool-lo 9.000,00

Nitrotec - Comercio de Produtos AgropecLI
09.492.811 /oo01 -21 1

12,80
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